
Fluxograma para publicação do calendário de exames

Ler a Resolução n° 03/2013 –
CONSEPE e o Calendário 

Acadêmico.

A chefia de departamento deve 
elaborar 30 dias antes do 

encerramento do semestre letivo, a 
minuta de calendário de exames 

(modelo de calendário).

A minuta deve ser compartilhada 
com todos os professores, visando 

ajustar as especificidades das 
disciplinas.

Enviar para a secretaria acadêmica, 
em cópia à secretaria da direção 

geral, até 20 dias antes do 
encerramento do semestre letivo o 
calendário de exames (modelo de 

e-mail).

Ressaltamos que a direção geral 
deve publicar Edital de Exames, 

assim sendo, as correções devem 
ser eventos excepcionais.

No caso de necessidade de errata 
do calendário de exames, a chefia 
de departamento deve elaborar a 

minuta de errata (modelo de 
errata).

Enviar a minuta de errata para a 
secretaria acadêmica e secretaria 
da direção geral para promover a 

divulgação e publicação (modelo de 
e-mail).

Observação: As datas das provas de 
exames devem ocorrer nos 

horários das aulas. Não obstante, 
as provas de exame e a lista de 
frequência ficam arquivadas na 

secretaria acadêmica.

http://secon.udesc.br/consepe/resol/2013/003-2013-cpe.pdf
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_de_calend_rio_1573480211107_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_de_e_mail_1_15734802568884_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_de_errata_15734803287592_1936.docx
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/1936/Modelo_de_e_mail_2_15734802935383_1936.docx

